
Chefia de Gabinete do Prefeito

Procuradoria Geral

Controladoria Geral do Município

Secretaria Municipal de Comunicação Social

Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Segurança Urbana

Maycon Christopher Alvarenga de Souza

Alberto Fadel Neto

Marcos Vinícius Teixeira da Rocha

Dyana Ribeiro

Fidélis Ulisses Sigmaringa Rodrigues Pecly

Flávia Garnier Rodrigues

João Marcos Gomes de Carvalho Ferraz

Tamiris Damião Machado Montanha

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Fazenda

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Pesca

Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana

Secretaria Municipal de Governo e Articulação

Adriana Fiuza Motta da Silva

Matheus Braga Araújo Trindade

Adriano Maia Nascimento

Rosemere Pereira Escala de Souza

Alessandro Mendonça Miquelan

Janine Petrutes Palagar

Fernanda Lúcia Eccard Gomes da Silva

Said Pinto Machado Júnior

Vanderlei Freitas Moreth

Jaciel Marques Junior

Julio Cesar dos Santos Gomes

Prefeito

Vice-Prefeito

Órgãos do Poder Executivo

José William Ribeiro de Oliveira

-

Poder Executivo - Diário Oficial Eletrônico do Município de São Fidélis - DOE

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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“CIDADE POEMA” 

 

LEI Nº 1.787, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024. 

Dá denominação de Estrada Municipal 
Pastor José Larrúbia de Abreu. 

Autoria: Carlos Humberto F. Fratani. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS APROVOU, PARA 
O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL SANCIONAR A SEGUINTE LEI: 

        Art. 1º - Fica denominada Estrada Municipal PASTOR JOSÉ
LARRÚBIA DE ABREU, a estrada municipal SF20 e SF22, que passa pelas
localidades de São Benedito, Tapera, ltacolomi, Toca Fria, Santo Aleixo,
Ribeirão das Flores, até a divisa de Santa Maria Madalena, neste município. 

Art. 2º -  Esta Lei·entrará em vigor na· data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

São Fidélis/RJ, 18 de outubro de 2024. 

JOSÉ WILLIAM RIBEIRO DE OLIVEIRA 
- Prefeito Municipal - 
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